
 
 

DECRETO Nº 182/2022 

 

JOÃO CARLOS ZANETTI, Prefeito 

Municipal em Exercício de Faxinal dos Guedes, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, aprova projeto de 

Desmembramento. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - aprova o projeto de Desmembramento referente a Matrícula n.º 21.968 do C.R.I. de 

Xanxerê, do imóvel constante de uma área de terras com a área de 19.158,82m², situado na Rua 

do Progresso esquina com a Rua São Luiz e com a Rodovia BR 282 no KM 488+0,5, no Bairro 

São José, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC  de propriedade da MADEIREIRA 

BARRA GRANDE LTDA, Projeto elaborado pelo Engenheiro Agrônomo Ederson Lopes  

CREA SC 44.660-5 SC. 

 

Art. 2º - Este Desmembramento  resulta em 02 imóveis sendo:   ÁREA DESMEMBRADA – 

ÁREA - 01, com área de 3.500,00m², localizado na esquina entre o lado par da Rua São Luiz e 

lado ímpar da Rua do Progresso, conforme descrição a seguir: Nordeste- Confronta com a Rua 

do Progresso em 73,20 metros; Noroeste- Confronta com a Rua São Luiz em 28,27 metros e em 

20,81 metros; Sudeste- Confronta com parte da mesma área da Madeireira Barra Grande Ltda, 

parte da Matrícula n.º 21.968, área remanescente e denominada ÁREA-02, em 54,12 metros. 

Sudoeste – Confronta com parte da mesma área da Madeireira Barra Grande Ltda, parte da 

Matrícula n.º 21.968, área remanescente denominada ÁREA-02, em 64,28 metros. ÁREA 

REMANESCENTE – ÁREA 02, com área de 15.658,82m², localizado no lado direito da 

Rodovia BR 282, no KM 488+0,5, conforme descrição a seguir: Nordeste- Confronta com a Rua 

do Progresso em 125,63 metros, com parte da mesma área da Madeireira Barra Grande Ltda, parte 

da Matrícula n.º 21.968, ora desmembrada e denominada ÁREA-01 em 64,28 metros; Noroeste- 

Confronta com a Rua São Luiz em 58,96 metros, com parte da mesma área da Madeireira Barra 

Grande Ltda, parte da Matrícula n.º 21.968, ora desmembrada e denominada ÁREA-01, em 54,12 

metros; Sudeste- Confronta com a faixa de domínio da Rodovia BR 282 em 103,77 metros, entre 

as coordenadas georreferenciadas com Datum-Sirgas2000, MC-51ºW, no sistema UTM: 

E:374214.746; N7028623.739 e E:374303.823; N:7028676.967. Sudoeste – Confronta com 

terras  da Madeireira Barra Grande Ltda,  Matrícula n.º 6.121, em 167,47 metros.  

 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 29  de Maio de 2022. 

 

 

JOÃO CARLOS ZANETTI 

Prefeito de Faxinal dos Guedes -SC 
 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/25882323/art-1-do-decreto-21163-09-chapeco

